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ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2021 – Feas. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021- Feas  

CRITÉRIO: Menor valor por Item 

OBJETO: “Seleção de propostas para contratação de empresa para fornecimento de 

softwares, para suprir as necessidades das unidades sob gestão da Fundação Estatal de 

Atenção à Saúde – Feas pelo período de 12 (doze) meses”. 

 

Ao treze dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, a Pregoeira 

devidamente designada efetuou julgamento do Pregão em epígrafe. Após detida análise das 

propostas, dos lances e habilitação das empresas, considerando os fatores de julgamento 

previstos no Edital de Embasamento, a Pregoeira resolveu: 

 

1) Classificar para a empresa MCR SOFTWARE SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA o (s) 

seguinte (s) item (ns): item (ns):  

 

Item 01: Licença de software, oferecida comercialmente pela empresa Autodesk, 

conforme especificações inseridas e previstas em edital.  

Quantidade: 1 unidades 

Valor unitário: R$ 11.877,00  

Valor total: R$ 11.877,00 

Marca: Autodesk 

 

2) Classificar para a empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A. o (s) seguinte (s) item (ns): 

item (ns):  

 

Item 02: Licenças de software, oferecidas comercialmente pela empresa Adobe 

Systems Software Ireland Ltd, conforme especificações inseridas e previstas em edital.  

Quantidade: 3 unidades 

Valor unitário: R$ 6.800,00  

Valor total: R$ 20.400,00 

Marca: Adobe Creative Cloud 

 



 

 

Licitações 

Rua Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso – Curitiba/PR 

81.312-170 

41 3316-5967 

jafonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

 

2 

Após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na 

classificação acima a Pregoeira analisou os documentos relativos à habilitação, 

considerando os fatores de habilitação previstos no Edital de Embasamento, a Pregoeira 

resolveu: 

 

1) Julgar inabilitada a empresa MCR SOFTWARE SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, por 

não anexar o atestado de capacidade técnica, no prazo estabelecido no item 11.1 do Edital 

de Embasamento.  

2) Julgar habilitada a empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A., por atender os requisitos 

exigidos em edital de embasamento; 

 

Em tempo, informo que não houve itens desertos no certame. Ainda, que o item 

01: Licença de software, oferecida comercialmente pela empresa Autodesk, não teve 

propostas classificadas, motivo pelo qual restou fracassado. 

 

Total geral do pregão eletrônico n° 086/2021- Feas é de R$ 20.400,00 (vinte 

mil e quatrocentos reais). 

 

Ainda, informo que a Sra. Mirelle Pereira Fonseca encontra- se em período de 

gozo de férias motivo pelo qual a ata vai assinada pelo membros remanescentes. 

 

Nada mais tendo a constar a ata foi assinada pela Pregoeira e equipe de Apoio.  

 

 

 

Janaina Barreto Fonseca Juliano Eugenio da Silva 

Pregoeira Equipe de Apoio 

 


